
EMENTA:  REQUER  INFORMAÇÕES  A  SECRETARIA

MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  EM

RELAÇÃO AO CUMPRIMENTO DO INCISO XVI DO

ARTIGO  4º  DA  LEI  Nº  14.253  DE  06  DE

NOVEMBRO DE 2018 QUE INSTITUI A POLITICA

MUNICIPAL PARA A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO

DE RUA PARA O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO a  vigência  da  Lei  nº  14.253  de  06  de
novembro de 2018, que Institui a Politica Municipal para a População em Situação de Rua
no Município de Ribeirão Preto.

CONSIDERANDO  que  o  inciso  XVI  do  artigo  4º  da  Lei  nº
14.253 de 06 de novembro de 2018 preconiza a a garantia de acesso da população em
situação de rua à banheiros públicos, ao CREA POP, à Casa de Passagem, à rede de
saúde, Bem como à centros de defesa de direitos humanos.

REQUEREMOS, nos termos constitucionais e regimentais, que
o Prefeito Municipal por intermédio da Secretaria de Assistência Social, em relação ao
inciso XVI do artigo 4º da Lei nº 14.253 nos responda o que segue:

a) A população em situação de rua no município de Ribeirão
Preto em sua totalidade está sendo atendida pelos equipamentos elencados no referido
inciso?

b) Em relação aos banheiros públicos, quantos existem e quais
seus endereços? São oferecidos banhos aos usuários?

c) Em relação aos Centros de Defesa de Direitos Humanos,
quantos  estão  em  funcionamento  no  município?  Quais  seus  endereços,  horários  de
funcionamento,  quem  realiza  os  atendimentos  (servidores  ou  terceirizados),  quantas
pessoas foram atendidas, possuem relatórios de gestão (quantidade de atendimento, tipo,
publico - feminino/masculino, etc), se sim fornecer cópia. 

Sala das Sessões, 23 de junho de 2022.
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